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PROJETO DE MOÇÃO DEAPLAUSOS N.01/2026

Assunto: Concessão de Moção de Aplausos ao

Senhor VALMIR PRIAMO, em reconhecimento

à sua distinta trajetória como líder cooperativista,

articulador do desenvolvimento regional,
liderança na captação da PIRACANJUBA e por
sua dedicada vida comunitária e religiosa.

I. JUSTII'ICATIVA E HISTÓRICO

Origens e Formação: Nascido em Tanganí (SC) em 23 de dezembro de 1954, o Sr. Vatmir

Priamo mudou-se para Verê aos 08 anos de idade. Primogênito de uma família de 10 irmãos, filho

de Antonio Priamo Filho e Maria Erika Priamo, forjou seu caráter no trabalho e nos estudos

realizados em solo vereense, tornando-se o primeiro fi,rncionário da Sanepar no município de Verê.

Vida Comunitríria e Esportiva: Sempre apaixonado pelo esporte e corintiano fervoroso,

teve papel fundamental na Sociedade Esportiva Limeira, onde atuou como Secretário e Diretor de

Esportes, celebrando o títrÍo de Campeâo de Futebol Limeira em 1978. Na fé, demonstra um

compromisso inabalável: âtua como Ministro da Igreja Católica hrí 30 anos, tendo reassumido

recentemente sua missão na comunidade de Tiradentes Navegântes.

Liderança Cooperatkista e Recuperação da Cresol: Sua capacidade de gest?ío foi

provada em 2003, quando assumiu a Cresol de Sâo Jorge D'Oeste em um momento de intervenção

e crise. Com ética e transparênci4 serviu como Secret-iirio (2003-2005) e como Presidente por 09

anos (2005-2013), sendo peça-chave na estabilizaçâo da cooperativa e tomando-se Conselheiro da

Base Sudoeste. Sua influência expandiu-se como Vice-Presidente da UNICAFS e Presidente do

SISCLAF/CLAF em 2015.
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O Marco da Piracanjuba no Sudoeste: Um de seus maiores legados para a economia

regional foi a articulação, iniciada em 2016 üa SISCLAF, para atrair a empresa Piracanjuba para

o Sudoeste do Paraná" em São Jorge D'Oeste. O Sr. Valmir foi o elo de confiança entre os

proprietrírios de terras e a industri4 coordenando contatos estratégicos com os donos Marcos e

Cezar e diretores da empresa, o que cutninou na instalaçâo do posto de res&iamento em Itapejara

e posteriormente na maior fábricâ de queijos da américa latina em São Jorge D"Oeste, fortalecendo

a segunda maior bacia leiteira do estado.

Legado Familiar: Casado desde 1979 com a Sra. Jurema Biavati Priamo, construiu uma

família sólida com os filhos Giovani Marcelo, Juliano Rafael e Luis Antônio (Toco), sendo hoje

uma referência de integridade para as novas gerações da Linha Tiradentes.

rI. TEXTO DAMOÇÃO

'A Câmara Mmicipal de São Jorge D'Oeste, no uso de suas atribúções legais, vem a público

expressar seu mais profundo Louvor e Aplauso ao Seúor V.ALMIR PRIAMO".

Pela sua coragem ao assumir desafios instihrcionais em momentos críticos, por sua visão de

futuro ao atrair iavestimentos industriais que geram renda para centenas de famflias e por sua vida

dedicada ao serviço cristão e ao associativismo, esta Casa de Leis recoúece o Sr. Valmir como

um cidadão exemplar e pilar do desenvolvimento do Sudoeste Paranaense.

III, ENCAMINHAMENTO

Após aprovada, Íequer-se que cópia desta Moção seja entregue ao homenageado em sessão

solene, com a devida ciência à sua família e as instituições mencionadas (Cresol, SISCLAF,

PIRACANJLIBA e Paróquia local).
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DESPACHO À ASSNSSONTA JURÍDICA

Prezada Assessora Jurídica da Mesa Diretora, encaminhamos por meio deste o proieto
de Moção de Âplausos n" 0112026 de autolia dos nove Vereadores que trata da "Co ncessão de
Moção de Aplausos ao Senhor VALMIR PRAMO, em reconhecimento à sua distinta trajetória
como líder cooperativista, articulador do desenvolvimento regiotml, liderança na captaçdo da
PIRACANJUBA e por sua dedicada vida comunitánia e religiosa" paravossa análise e parecer,

bem como encaminhamentos necessários à Comissões Permanentes desta casa legislativ4 e
que após aprovação das'Comissões, retomem o projeto, os pareceres e seus anexos para
encaminhamento ao plenrírio.

Em atenção ao contido no art. 5o, da Resolução no. 01D026 que prevê o @g.-Cg
Admissibilidade Técnica. informo:

A redação atende aos requisitos do art. 3'da Resoluçâo n".01/2026;
A redação atende aos requisitos do art. 4o da Resolução o". 0112026;

A redação atende aos reqúsitos do art. 6o da Resolução n". 0112026;

Atenciosamente,

São Jorge D'Oeste,22 de ltbril de 2026.

LEAI\DRO IARI .IACOBS.
Díretor vo

IPR
16

o§B
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ANÁI,ISE JURÍDICÀ PRÉVIÀ

PROJETO DE MOÇÃO DE APLAUSOS No 01/2026

AUTORIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAI

ÀSSUNTO

Ànálise do Projeto de N{oção de Âplausos n" 01/2026, com â segulnte
súmula:

"Concessão de Moção de Aplausos ao Senhor Valrnir priamo, em
teconhecimento à sua distinta traietória como lJder cooperativista,
articulador do desenvolvimento regional, lidetança na captação da
Piracaniuba e por sua dedicada vida comunitária e reügiosa.,'

RELATÓRIO

Trata-se de tecomendação expedida pela Àssessoda JurÍdica da Câmara de
Veteadores de SãoJorge D'Oeste/PR, com a finalidade de orientar os veteadores quanto à análise
do Projeto de Moção de Àplausos n" 01/2026.

O presente insrumento destina-se à análise da constitucionalidade, da
regularidade formal e da tramitação da referida proposição, bem como da adequada instruçào
documenta.l que o acompanha.

Trata se de proposição que r.-isa a viabiJização da concessão do Moção de
Âplausos ao Sr. Valmir Priamo, em reconhecimento à sua distinta ttaletoita, sendo um dos

ptincipars articuladotes pata z instalaçào da Piracanjuba neste município.
Tem-se, ponanto, que o referido Projeto de Lei fora ptotocolado na

Câmara Municipal em data de 16/04/2026, e rca\zad.a a leitura na sessão do dil 20/04/2026,
despacho encaminhando às Comissões em22/04/2026. Recepcionado pela ÂssessoriaJurídica no
üa 22/04/2026.

É o sucinto telatório.

FUNDÂMENTAÇÂO

DA
CONSTITUCIONAIIDADE

COMPETÊNCIÂ DE INICT-q.."TM E

O presente Ptojeto de Lei tem por objetivo concedeÍ honraÍia

gtande televância municipal.

Pâgtna I de 4
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A iniciativa do referido ptojeto foi de todos os membros do I-egislativo
Municipal, o qual é competente para propor o refeddo Ptojeto de Lei, conforme prevísto na
Constrtuição Federal, bem como na Lei Otgânica e no Regimento Intetno.

Constitüção Fedetal
Art. 30. Compete aos Municlpios:
I - legislar sobre assuntoe de interesse locall

Lei Orgânica
Art. 31 - Compete à Câmara, com a sanção do Prefeito MuÍicipal, dispot sobre as
matérias de competência do Município, e especialmente, deübetat sobre:
XVI - concessão de tittÍo de cidadão honorário ou qualquer outra honraria a
pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços ao Município de São

Jorge D'Oeste;

Regimento Intemo
AÍt. 38. São âtribuições do Plenátior
I - elaborar, com a.participação do Poder Executivo, as leis municipais;
Paágrafo único - E de competência privativa do Plenário, entÍe outas:
X - concedet títulos de cidadão honorário ou qualquer outra honrada ou
homenageml

Sob o aspecto da legitimidade parâ a pÍopositutâ do pÍeseflte pÍojeto de

lei üslumbra-se, que o Poder kgislativo detém a prerogativa de iniciar o processo legislativo,

sendo assim, o âutof da mâtéria é competente no pÍesente câso.

PoÍtanto, confoÍme consta nos dispositivos normativos acima, não se

veÍiÍicâ nenhum úcio de iniciativa fla pÍopositura do Ptoieto de Lei, uma vez que todâs âs

comperênciâs íoram tespeitadas.

No que diz respei.to a Constitucionalidade da matéria objeto do Projeto de

Lei em anáIise, entendemos que é constitucionâI, estâfldo previsto na Constinrição FedeÍâle demais

normas âplicáveis a competência do Podet Legislativo para pÍôpor â matéÍia, estando Íevestido da

legahdade e consdtucionâlidade.

DOMÉRITO

Quanto ao métito tratâdo no Ptojeto de Moção de Àplausos rf 07/2026

veriflcâ-se por sua própda justifrcativa que o mesmo está tevestido da legalidade, haia vistâ que tem

poÍ objetivo coflcedeÍ útulo de honrada.

Destâ foÍmâ, demonstta-se cabível a ptesente PÍoposição'

DO REGIME DE TRAMITÀÇÃO

À ttamrtação da presente proposiçào deverá seguir o rito oÍ
yez que não foi determinada suâ úamitâção em regime de urgência flos teÍmos no

seguintes do Regimento Interno.
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Âssim, deverá set observtda, a, tramitrçào do tito ordinátio tegimental

DAS COMISSÔES COMPETBNTES

Desta feita, conforme acima exposto, o presente projeto de Lei, em
obediência ao conúdo no Regimento Interflo, antes de ser submetido a votação deverá passat pelas
comissões competentes parâ pareceÍ, devendo manifestatem se as seguintes comissôes:

1 - Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. (Competência: Ârt.
57 do Regimento Intetno);

Âssim, cabe as comissões acima nominadas, analisar o mérito da matéria
cortespondente às suas atribuiçôes, conforme previsto no Regimento Intetno.

DA DELIBERAÇÃO E VOTAÇÃO

Âpós conclúdos os pâÍeceres necessários e desde que favoráveis, oos
tetmos do 

^Ír. 
744 do Regimento Interno desta c sz a matéÍil. contida no Projeto de Moção de

Áplausos t" 07 /2026 devetá ter duas discussões (dois tumos de votação)

Quânto a aproraçào deste Ptojeto de Lei, de acordo com o preústo no
artigo 159 do Regimento Interno, o mesmo dependerá de voto favotável de 2/3 (dois terços) de

votoS:

Ar. 159, Dependeáo de voto favorável de dois terços dos rnembtos da Câmara,
além de outros ca6os previstos pela legislação petinente, â âprovação e alteração
das seguintes matérias:
III - concessão de honnrias;

Quanto ao voto da Presidente, a mesma poderá manifestar de acordo com
o inciso II, do artigo 33 do Regimento Interno.

Art. 33. O Presidente da Câmara poderá votar nos Beguintes casos:
I - na eleição da Mesa;
II - quando a matéria exigiÍ, paÍa sua aprovação, voto favorável de dois terços ou
da maioria absoluta dos membros da Câmata;
III - nos casos de empate.

Àdemais, considerândo que o refeÍido Ptojeto de Lei eúge quórum de

2/3 de votos, a votação será nominal. nos teÍmos do artigo 168 do Regimento Interno.
No que concerne ao quesito méÍito e coflveniênciâ e aptovação ou não

do projeto, devetá se pronunciar o soberano Plenário, Pois, flão comPete à assessoria j

adentar nestas questôes, cabendo ao mesmo somente a ânáüse fotmal e constitucional.

Em vista da análise, a pÍopostâ está dentro da competênciâ con

do Ente Municipa| possui oportunidade e conveniência, não aptesentando, no

entendimento, nenhum óbice de narureza legal ou constitucional.
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CONCLUSÂO

São Jorge D'Oeste/PR, aos 27 üas do mês de abri de 2026.

ü^Y*^
WATSONMU

,1

OAB PR36.772

FERN MÀRONEZE
7
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Considerando que esta âssessoÍia se ümita à análise dos aspectos legars e

constitucionais da presente ptoposição e, diante do exposto, conclú-se, com base na
fundamentâçào acima, que o Projeto de Moção de Aplausos n" 0l/2026 arpresenta amparo legal
quanto à competência e iniciativa, não se verificando, a pdoti, qualquer inconstitucional-idade ou
ilegalidade.

Estâ maniíestâção tem carátet opinativo e orientativo às comissões e aos

senhores veteadotes quanto à matéria tratada, rlã.o possuindo efeito vinculante, cabendo ao plenádo
decidit quanto ao seu acolhimento.
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São Jorge D'Oeste/PR,27 de abril de2026.

PARECER PROJETO DE MOÇÂO DE APLAUSOS 01/2026

Projeto de Moção de Aplausos no 0112026 de autoria do Legislativo Municipal
cuja súmula dispõe: Concessão de Moção de Aplausos ao Senhor Valmir Priamo, em
reconhecimento à sua distinta trajetória como líder cooperativista, articulador do
desenvolvimento regional, liderança na captação da Piracanjuba e por sua dedicada
vida comunitária e religiosa.

Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, reuniram-se
ordinariamente na presente data, e juntos analisaram a referida proposição.

A Comissão composta pelos Vereadores Adir Antônio Marafon, À/oacir Antônio
Costa e Silva e Soeli Stermer, que reunidos sob a presidência do Vereador Adir Antônio
Marafon, juntos analisaram o Projeto de Moção de Aplausos no 0112026 de Autoria
do Legislativo Municipal e nada havendo em contrário os membros da comissão deram
parecer favorável, e considerando o plenário soberano que o mesmo tenha discussão
em plenário.

Sem mais estê é o parecer da Comissão.

Antônio Ívlarafon
Presidente da Comissão

^\ -r?§)t bWmat
Soeli Stermer -'
Secretária

e Silva
lator
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DESPÀCHO DA ASSESSORIA lUnÍOrCe

O Projeto de Moção de Âplausos n" 01/2026 de autoria do Legislatrvo

N{unicipal, uamitou tegulatmente no âmbito desta Casa Legislativa, tendo sido submetido à

apteciação das Comissões Permanentes competentes, que pÍocedefam à análise dz matéria e

emiriram paÍeceÍes favoráveis à sua aprovaçào.

Observa-se, poÍtânto, que fotam cumpddas as etapas regirnentais

pertinentes no que se refete à anáIise técnica e temática da proposiçào.

Àssim, não se vetiflcando impedimentos jutídicos ao prosseguimento da

r.nmrtaçào, esta Âssessoria Juddica manifesta-se no sentido de que o projeto se enconüâ âpto paÍâ

apteciação e deüberação pelo Plenário, ressalvado melhot entendimento.

Por ocasião da votação, deverá set observado o quórum de deüberação e

aprovação previsto no Regimento Interno, conforme a natuteza dt ma;têrta..

Encaminhe-se à Secretada Legtslaúva pan as providências cabíveis.

São f orge D'Oeste/PR, aos 28 dias do mês de abr:J de 2026.

WATSONMÜELLER
oAB/PR36.172

FERNANDACRI ONEZE
o
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